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II - A MEDALHA DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR SERÁ CONCEDI

DA aos Procuradores do Ministério Público junto a

ve aos inativos;

0Tribunal de Contas dos ^unicípios do Estado do Para.
em sessao plenária realizada no dia 2'l de janeiro de 1993.

CONSIDERANDO o disposto na Resoluçao n! 3.057, de
10.11,92, que instituiu a Medaiíha "Ruy Barbosa", comemorativa dos

dez (10) anos de instalaçao do tribunal de contas dos municípios '

do Estado do Para,

CONSIDERANDO que alím dos servidores desta Corte, va -

RIAS PERSONALIDADES SE DESTACARAM AO LONGO DESTA DÉCADA PELA ESPE

CIAL ATENÇAO DISPENSADA A ESTE TRIBUNAL,

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exmo. Sr. Con
selheiro Presidente, na sessao desta data, aprovada por votaçao unâ

nime. CONFORME CONSTA DA ATA DA SESSAO,

RESOLVE:

1- Conceder a Medalha "Ruy Barbosa", comemorativa aos
dez (10) anos de instalaçao do tribunal de contas dos municípios do

Estado do Para aos Conselheiros. Auditores. Secretario. Subsecretá

rio E A TODOS OS SERVIDORES DESTA CORTE, INCLUSIVE AOS INATIVOS;
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ill - Conceder a referida medalha, em cunhagem especial,

aos Excelentíssimos Senhores Jader Fontenelle Barbalho, Governador

do Estado do Para, e Alacid da Silva Nunes, criador desta Corte  de

Contas;

iv - a medalha será concedida, também, as seguintes per

sonalidades;

a)Exmo. Sr. Presidente da República Federativa do

Brasil;

b)Exmo. Sr. Presidente do Congresso Nacional;
c)Exmo. Sr, Presidente da Câmara dos Deputados; .

d)Exmo, Sr. Vice-Governador do Estado do Para;

e)Exmos. Srs, Senadores pelo Estado do Para;
f)Exmo. Sr. LÍder do Governo Federal no Senado;

g)Exmos. Srs. Deputados Federais pelo Estado  do

Para;
h) Exmo. Sr. Líder do Governo Federal na Câmara dos

Deputados;

i) Exmos. Srs. Deputados a Assembléia Legislativa '

do Estado do Pará nas legislaturas de 1979 a 1983

E atual;

j) Exmos. Srs. Desembargadores do Tribunal de Justí

iç^ do Estado do ParAi

l) Exmo, Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, do

Tribunal Superior do Trabalho;

m) Exmo. Sr, Ministro Anselmo Santiago, do Superior

Tribunal d
nt-
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n) Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional Elei

toral;

o) Exmos. Srs. Presidentes dos Tribunais de Contas

dos Estados e dos Municípios,

p) Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Contas  do

Município de Sao Paulo;

q) Exmos. Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas

do Estado do Para;

r) Superintendentes de Jornais e Diretores de Emis

soras de Televisao;

s) Jornalista Roberto Jares Martins (Post Mortem);
t) Exmo. Sr. Joao de Deus Ferreira, presidente  da

Federaçao das Associaçoes dos Municípios do Esta

do do Para.

V - Fica o Exmo. Sr. Conselheiro Presidente autorizado

a conceder a medalha a outras personalidades que julgar merecedoras;

vi - a entrega da medalha ocorrera em sessao especial do
Egrégio PlenArio desta Corte, cuja data ficara a critério da Presidén
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ConsoO S^ARES

Cons

Conselheiro LAÉRlS

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Para, em 28 de janeiIio de 1993.
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